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Lei n.º 2740                        De 13 de Junho de 2011 
 
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CASA DE 
APOIO ROSA DA SARON E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
                        A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVOU, e o Senhor Prefeito 
Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 
 
                       Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de 
Apoio as Pessoas Carentes e Doentes de Araguaína “Casa de Apoio Rosa de 
Saron (CRS) Estado do Tocantins”, instituída nos termos estatutários com sua 
data de fundação em 25/05/2010, situada à Rua Amazonas Qd., 23 – Lt. 33 – 
Setor Céu Azul, nesta cidade. 
 
                        Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 (treze) dias do mês de Junho de 2011. 
 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
             Prefeito Municipal  


